
 

Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste 
“Palácio 15 de Junho” 

 

 

REQUERIMENTO Nº 1515/2017 

  
“Requer informações acerca da criança 

Linda Vitória Nunes Matos junto ao cadastro 
da Secretaria Municipal de Educação” 
 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 
 
 
 CONSIDERANDO que o Poder Legislativo Municipal, através de seus 

membros legalmente eleitos pela população, tem como uma de suas atribuições fiscalizarem o 
Poder Executivo Municipal no âmbito de seus atos;  

 
CONSIDERANDO que este vereador foi procurado pela Srta. Juliana Morais 

Nunes de Matos, residente e domiciliada na Rua Araras, nº 139, no bairro São Joaquim, neste 

munícipio, telefone (19) 99230-3132, genitora da criança LINDA VITÓRIA NUNES MATOS, 
data de nascimento 12/10/2013, ID 14252, requerendo informações quanto a menor, junto a 
Secretaria municipal de educação;  

 
CONSIDERANDO ainda que o motivo da procura se deve ao fato de que , 

segundo informações dos pais, foi solicitada junto a Secretaria Municipal de educação a 
transferência escolar de sua filha LINDA VITÓRIA NUNES MATOS, nascida em 12/10/2013,  da 
EMEI Vanderlei Matarazzo para CAIC Irmã Dulce, conforme relato dos genitores, quando os 
mesmos procuraram a secretaria de educação foram orientados a se dirigirem até a escola 
CAIC Irmã Dulce, para solicitar o pedido de vaga juntamente a Escola, o qual já foi feito; 

 
CONSIDERANDO que o pedido se deve ao fato que os pais trabalham o dia 

todo, e como na escola EMEI Vanderlei Matarazzo, sua filha fica apenas meio período, os 
genitores acabam por não terem com quem deixar sua filha Linda Vitória, e conforme 
informações não conseguem custear uma babá para cuidar da criança; 

 
CONSIDERANDO também que os pais informaram que foi apresentado junto a 

Secretaria Municipal de Educação cópia da CTPS onde comprova que ambos trabalham com 
carteira assinada, não tendo um responsável para deixar a criança; 

 
REQUEIRO que, nos termos do Art. 10, Inciso X, da Lei Orgânica do município 

de Santa Bárbara d’Oeste, combinado com o Art. 63, Inciso IX, do mesmo diploma legal, seja 
oficiado Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal para que encaminhe a esta Casa de Leis as 

seguintes informações:  
 
1º) A Secretaria Municipal de Educação  tem conhecimento do caso de  (LINDA 

VITÓRIA NUNES MATOS) filha da Srta. Juliana Morais Nunes de Matos, conforme acima 
exposto ? 

 
2º) Qual a atual situação do caso de transferência da  EMEI Vanderlei 

Matarazzo para  Escola CAIC Irmã Dulce da criança (LINDA VITÓRIA NUNES MATOS) já que 
seu nome está na lista da escola CAIC Irmã Dulce ? 

 
3º) informar o prazo para acolhimento dessa criança quanto a sua transferência  

(EMEI Vanderlei Matarazzo) ? 
 
4º) Outras informações que julgarem necessárias  
 
 

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 21 de novembro 2.017. 
 

JESUS VENDEDOR 
-Vereador / Vice Presidente- 

  


